
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.324.063 - RS 
(2018/0169896-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : GUILHERME DE MEIRA DOS SANTOS 
AGRAVANTE : RODRIGO DE MEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : ALEXANDRE LORENZI E OUTRO(S) - RS076521 
AGRAVADO  : CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS 

SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 
ADVOGADO : ADRIANA MARIA GOTTARDI E OUTRO(S) - SC011121 
AGRAVADO  : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 
ADVOGADOS : CELSO CARLOS GOMES GONÇALVES E OUTRO(S) - 

RS010368 
 WILLIAM BARBIERO DA SILVA  - RS080682 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL -  AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DOS AUTORES. 
1. O STJ possui entendimento firmado no sentido de que não 

há cerceamento de defesa quando o julgador considera 
desnecessária a produção de prova ou suficientes as já 
produzidas, mediante a existência nos autos de elementos aptos 
para a formação de seu convencimento. 

1.1. A revisão do entendimento acerca da suficiência dos 
elementos probatórios reclama, necessariamente, o 
reenfrentamento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
vedado, na via do recurso especial, ante o óbice da Súmula 
7/STJ. 

2. É pacífico no âmbito desta Corte o entendimento de que, 
devido à relativa independência entre as instâncias, a absolvição 
no juízo criminal somente vincula o cível quando reconhecida a 
inexistência do fato ou declarada a negativa de autoria, hipótese 
presente no caso dos autos.

3. No tocante ao alegado dissídio jurisprudencial, a incidência 
da súmula 7/STJ impede o conhecimento do recurso lastreado na 
alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal ante a 
inexistência de similitude fática.

4. Agravo interno desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
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Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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